
POLÍTICA de 
COMUNICAÇÃO SOCIAL

TCE-GO



Disponibilizar 
informações ao 

público em 
geral

Informar a 
sociedade sobre o 
trabalho realizado 

pelo TCE

Tornar-se 
referência em 
comunicação 

entre os 
órgãos 

públicos 

Adotar como 
valores a 

transparência, 
ética, qualidade, 

agilidade e 
integração

Promover

revisões 

periódicas

nas Diretrizes
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Recomendações



01 02

03
04

05

Projetos de 
comunicação devem 
ser mensurados para 

municiar gestor na 
busca por resultados

Adotar linguagem 
de fácil 

entendimento 
para a sociedade

Disponibilizar 
ações e decisões 

do TCE à 
sociedade, 

ressalvadas 
aquelas sob 

sigilo
Informações 
repassadas à 

imprensa devem 
apresentar fonte 

segura

Todos os 
ques�onamentos 

feitos pela imprensa 
devem ser 

respondidos

Diretrizes



06 07

08
09

10

Diretrizes

Tratar veículos 

de comunicação 

de forma 

isonômica

Atenção 
especial às 

informações 
repassadas ao 

público 
interno

Uso adequado 
das mídias 
on line e 

redes sociaisAmpliação de 
diálogo com 

jurisdicionados 
para fortalecer 
as parcerias

Prioridade para 
atividades de 

fiscalização de 
interesse da 
sociedade



01 02

03
04

05

São vedadas

Ações de 
comunicação 
que agridem 

direitos 
humanos

Mensagens 
preconceituosas

Mensagens 

discriminatórias

Práticas de 
comunicação 

para 
favorecimento 

pessoal
Ações que 
favoreçam 

partidos políticos,                                                 
igrejas ou                                         

movimentos 
sociais setoriais

http://bit.ly/2WK9aDT
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